
Tribunal de Justiça de Minas Gerais

1.0000.16.037837-8/000Processo:

Des.(a) Juliana Campos HortaRelator:

Des.(a) Juliana Campos HortaRelator do Acordão:

26/09/2016Data do Julgamento:

30/09/2016Data da Publicação:

EMENTA: IRDR - INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - REQUISITOS PRESENTES PARA
O PROCESSAMENTO - ADMISSIBILIDADE.
- O objetivo do Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas Ã© conferir tratamento judicial isonÃ´mico na
soluÃ§Ã£o de uma mesma questÃ£o de direito que envolva causas individuais e repetitivas, com o mesmo
fundamento jurÃ­dico, de maneira a preservar a seguranÃ§a jurÃ­dica das decisÃµes, dando maior estabilidade Ã 
jurisprudÃªncia e efetividade e celeridade Ã  prestaÃ§Ã£o jurisdicional.
- O artigo 368-A do Regimento Interno deste Tribunal, em consonÃ¢ncia com o artigo 976 do CPC/2015, dispÃµe que
o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas serÃ¡ instaurado quando houver, simultaneamente, efetiva
repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito e risco de
ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
- Deve ser admitido o IRDR se presentes os requisitos previstos na lei processual para a sua instauraÃ§Ã£o.

IRDR - CV NÂº 1.0000.16.037837-8/000 - COMARCA DE BELO HORIZONTE - REQUERENTE(S): JOSÃ ARTHUR
DE CARVALHO PEREIRA FILHO DESEMBARGADOR(A) DA 9Âª CÃMARA CÃVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - REQUERIDO(A)(S): SEGUNDA SEÃÃO CÃVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - INTERESSADO: FERNANDA CRISTINA PEREIRA DA SILVA, SERASA EXPERIAN
S/A

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 2Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em ADMITIR O PROCESSAMENTO DO INCIDENTE.

DESA. JULIANA CAMPOS HORTA
RELATORA.

DESA. JULIANA CAMPOS HORTA (RELATORA)

V O T O

      Trata-se de Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas instaurado pelo Des. JosÃ© Arthur de Carvalho
Pereira Filho referente ao objeto da apelaÃ§Ã£o nÂº 1.0144.15.002510.0/001, atinente ao cabimento da medida
cautelar de exibiÃ§Ã£o de documentos para obtenÃ§Ã£o de documentos a serem fornecidos pelos ÃrgÃ£os de
ProteÃ§Ã£o ao CrÃ©dito - matÃ©ria que apresenta divergÃªncia de entendimento neste Tribunal.
      Sustenta o Desembargador requerente que a matÃ©ria em debate Ã© objeto de divergÃªncia entre as CÃ¢maras
CÃ­veis que compÃµem a Unidade Raja GabÃ¡glia deste Tribunal e, portanto, entende cabÃ­vel o presente Incidente.
      Cita julgados deste Tribunal com teses divergentes referente ao cabimento da medida cautelar para obtenÃ§Ã£o
de documentos a serem fornecidos pelos ÃrgÃ£os de ProteÃ§Ã£o ao CrÃ©dito, salientando que "a corrente que se
formou neste Tribunal sobre o cabimento do Habeas Data, em casos da espÃ©cie, defende a tese de que, os
documentos mantidos pelos Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito, SERASA e SPC, nÃ£o sÃ£o comuns Ã s partes,
requisitos para a propositura da AÃ§Ã£o Cautelar de ExibiÃ§Ã£o (art. 396 CPC/2015)." (fl.03)
      Ressalva que o STJ, no julgamento do Recurso Especial nÂº 1.268.478/RS, deixou assentando que "Ã© cabÃ­vel
a exibiÃ§Ã£o de documentos sempre que o autor pretender conhecer documentos prÃ³prios ou comuns de seu
interesse, notadamente referentes a sua pessoa e que estejam em poder de terceiro"(f.03).
      Ao final, requer a admissÃ£o do incidente e o seu julgamento, firmando a tese jurÃ­dica sobre o cabimento da
aÃ§Ã£o cautelar de exibiÃ§Ã£o de documentos contra Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito para obtenÃ§Ã£o de
documentos relativos Ã  negativaÃ§Ã£o.
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      Ã o relatÃ³rio.

      NATUREZA JURÃDICA

      O Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas "Trata-se de um incidente, instaurado num processo de
competÃªncia originaria ou em recurso (inclusive de remessa necessÃ¡ria). Instaurado o incidente, transfere-se a
outro Ã³rgÃ£o do mesmo Tribunal a competÃªncia funcional para julgar o caso e, igualmente, fixar o seu
entendimento a respeito de uma questÃ£o jurÃ­dica que se revela comum em diversos processos." (Curso de direito
processual civil: Meios de ImpugnaÃ§Ã£o Ã s DecisÃµes Judiciais e Processo nos Tribunais - 13. Ed. Reform. -
Salvador: Ed. JusPodivm, 2016 - v. 03; p. 625)
      O objetivo do Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas Ã© conferir tratamento judicial isonÃ´mico na
soluÃ§Ã£o de uma mesma questÃ£o de direito que envolva causas individuais e repetitivas, com o mesmo
fundamento jurÃ­dico, de maneira a preservar a seguranÃ§a jurÃ­dica das decisÃµes, dando maior estabilidade Ã 
jurisprudÃªncia e efetividade e celeridade Ã  prestaÃ§Ã£o jurisdicional.
      As interpretaÃ§Ãµes diversas de uma mesma norma jurÃ­dica para casos idÃªnticos, conferidas pelos
magistrados, gera uma instabilidade jurÃ­dica que "instaura-se uma atmosfera de incerteza, com a consequÃªncia de
retirar a credibilidade social da administraÃ§Ã£o da justiÃ§a. Portanto, "se Ã© necessÃ¡rio assegurar aos juÃ­zes
liberdade para interpretar o Direito, essa liberdade nÃ£o pode ser absoluta porque dÃ¡ margem Ã  existÃªncia do
fenÃ´meno da jurisprudÃªncia lotÃ©rica, o qual compromete a legitimidade do exercÃ­cio do poder jurisdicional pelo
Estado-Juiz". (Direito jurisprudencial/Teresa Arruda Alwim Wamber, coordenaÃ§Ã£o. - SÃ£o Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2012; p.680)
      Mais adiante, Teresa Arruda Alvim Wambier, coordenadora da citada obra, ao tratar da inseguranÃ§a jurÃ­dica
das decisÃµes judiciais, explica, in verbis:

"O direito da parte nÃ£o pode ficar Ã  mercÃª do acaso: se o processo for distribuÃ­do para esta ou aquela vara, para
uma outra turma do tribunal, ou pior, para determinada turma dos Tribunais Superiores (cuja funÃ§Ã£o, nunca custa
lembrar, Ã© pacificar a interpretaÃ§Ã£o dos normas legais). Com efeito, pode haver dificuldade para se conceituar
direito. Mas o fenÃ´meno da sorte na distribuiÃ§Ã£o, definitivamente, bem expressa que isto direito nÃ£o Ã©. (...).
Com efeito, decisÃµes divergentes geram inseguranÃ§a jurÃ­dica nos jurisdicionados e descrÃ©dito do Poder
JudiciÃ¡rio. Ã, portanto, nefasto, do ponto de vista jurÃ­dico. SÃ£o os efeitos deletÃ©rios da divergÃªncia. (...)Assim
Ã©, igualmente, de todos os tempos a preocupaÃ§Ã£o dos sistemas jurÃ­dicos em encontrar tÃ©cnicas para se
conseguir, o quanto isto seja possÃ­vel, um sÃ³ entendimento a respeito de um mesmo texto de lei. Pode-se dizer que
a lei Ã© vocacionada a ter um sÃ³ entendimento, dentro de uma mesma situaÃ§Ã£o histÃ³rica. A diversidade de
entendimentos, na mesma conjuntura histÃ³rica, compromete o valor da certeza (do Direito)"." (p.680/681)

      O IRDR Ã© um instituto de grande relevÃ¢ncia social e deve ser prestigiado, pois assegura aos jurisdicionados
uma previsibilidade das decisÃµes, jÃ¡ que torna possÃ­vel o conhecimento antecipado da interpretaÃ§Ã£o que Ã©
aplicada pelo Poder JudiciÃ¡rio a uma determinada questÃ£o de direito, permitindo ao cidadÃ£o a reflexÃ£o sobre
qual norma de conduta a ser adotada, inclusive, quais as consequÃªncias diretas implicarÃ¡ os seus atos perante a
sociedade, alÃ©m de proporcionar estabilidade no entendimento das normas legais.
      Em sÃ­ntese, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas Ã© um instrumento efetivo para assegurar a
estabilidade das decisÃµes judiciais e um tratamento isonÃ´mico aos jurisdicionados em causas de idÃªntica
questÃ£o de direito, ocasionando, ainda, maior celeridade processual, princÃ­pio este que vem se distanciando da
realidade do judiciÃ¡rio em razÃ£o do excessivo nÃºmero de distribuiÃ§Ã£o de demandas judiciais.

      REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

      O presente julgamento estÃ¡ limitado ao juÃ­zo de admissibilidade do Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas
Repetitivas, na forma prevista no artigo 981 do NCPC. Desse modo, neste momento processual, esta 2Âª SeÃ§Ã£o
CÃ­vel estÃ¡ adstrita ao exame dos requisitos previstos no artigo 976 do CPC, segundo o qual:

Art. 976.  Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente:
I - efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito;
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II - risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
(...)
Â§ 3o A inadmissÃ£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas por ausÃªncia de qualquer de seus
pressupostos de admissibilidade nÃ£o impede que, uma vez satisfeito o requisito, seja o incidente novamente
suscitado.
Â§ 4o Ã incabÃ­vel o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando um dos tribunais superiores, no
Ã¢mbito de sua respectiva competÃªncia, jÃ¡ tiver afetado recurso para definiÃ§Ã£o de tese sobre questÃ£o de direito
material ou processual repetitiva.
Â§ 5o NÃ£o serÃ£o exigidas custas processuais no incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas.

      Nesse sentido, para a admissibilidade do Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas Ã© necessÃ¡ria a
demonstraÃ§Ã£o, cumulativa, da efetiva repetiÃ§Ã£o de processos e risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a
jurÃ­dica, que a matÃ©ria discutida seja unicamente de direito e que haja causa repetitiva pendente de julgamento no
tribunal.
      A propÃ³sito, quanto Ã  admissibilidade do Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas, explicam Fredie
Didier Jr. e Leonardo Carneiro da Cunha:

O IRDR somente Ã© cabÃ­vel, se (a) houver efetiva repetiÃ§Ã£o de processos e risco de ofensa Ã  isonomia e Ã 
seguranÃ§a jurÃ­dica, (b) a questÃ£o for unicamente de direito e (c) houver causa pendente no tribunal.
Esses requisitos sÃ£o cumulativos. A ausÃªncia de qualquer um deles inviabiliza a instauraÃ§Ã£o do IRDR. NÃ£o Ã©
sem razÃ£o, aliÃ¡s, que o art. 976 do CPC utiliza a expressÃ£o simultaneamente, a exigir a confluÃªncia de todos
esses requisitos.
Tais requisitos de admissibilidade denotam: (a) o carÃ¡ter nÃ£o preventivo do IRDR, (b) a restriÃ§Ã£o do seu objeto
Ã  questÃ£o unicamente de direito, nÃ£o sendo cabÃ­vel para questÃ£o de fato e (c) a necessidade de pendÃªncia
de julgamento de causa repetitiva no tribunal competente.
Ã preciso que haja efetiva repetiÃ§Ã£o de processos. NÃ£o Ã© necessÃ¡ria a existÃªncia de uma grande quantidade
de processos; basta que haja uma repetiÃ§Ã£o efetiva. Os processos com efetiva repetiÃ§Ã£o nÃ£o devem
necessariamente versar sobre um direito individual homogÃªneo. Ainda que os casos sejam heterogÃªneos, Ã©
possÃ­vel haver um IRDR para definir questÃ£o jurÃ­dica que seja comum a diversos processos, sejam eles
individuais, sejam eles coletivos, como jÃ¡ examinado.
(...)
NÃ£o cabe IRDR para definiÃ§Ã£o de questÃµes de fato; apenas para questÃµes de direito. NÃ£o cabe, por
exemplo,o IRDR para definir se determinada construÃ§Ã£o foi vendida com vÃ­cios estruturais decorrentes de falha
no projeto ou na execuÃ§Ã£o da obra, mas cabe para dizer se, ocorrendo esse fato, hÃ¡ ou nÃ£o responsabilidade
civil do construtor pela reparaÃ§Ã£o do dano daÃ­ decorrente. Exige-se a efetiva repetiÃ§Ã£o de processos em que
se discuta a mesma questÃ£o de direito.
Ã muito difÃ­cil a distinÃ§Ã£o entre questÃ£o de fato e questÃ£o de direito. Toda questÃ£o de direito pressupÃµe a
ocorrÃªncia de um fato. Pode-se, de todo modo, dizer que a questÃ£o de fato Ã© aquela relacionada com a causa de
pedir ou com a hipÃ³tese prevista no texto normativo, enquanto a questÃ£o de direito Ã© aquela relacionada com as
conseqÃ¼Ãªncias jurÃ­dicas de determinado fato ou com a aplicaÃ§Ã£o da hipÃ³tese de incidÃªncia prevista no texto
normativo, com as tarefas de subsunÃ§Ã£o do fato (ou conjunto de fatos) Ã  norma ou de concretizaÃ§Ã£o do texto
normativo."" (Curso de direito processual civil: Meios de ImpugnaÃ§Ã£o Ã s DecisÃµes Judiciais e Processo nos
Tribunais - 13. Ed. Reform. - Salvador: Ed. JusPodivm, 2016 - v. 03; p. 626/627)

      O artigo 368-A do Regimento Interno deste Tribunal, em consonÃ¢ncia com o artigo 976 do CPC/2015, dispÃµe
que o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas serÃ¡ instaurado quando houver, simultaneamente, efetiva
repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito e risco de
ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
      Quanto Ã  admissibilidade do Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas, dispÃµe o atual Regimento
Interno deste Tribunal:
Art. 368-C DistribuÃ­do o incidente, o relator poderÃ¡:
I - requisitar Ã  unidade administrativa competente informaÃ§Ãµes sobre se o objeto do incidente jÃ¡ foi afetado pelo
Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de JustiÃ§a em recurso repetitivo sobre a mesma questÃ£o jurÃ­dica;
II - indeferir liminarmente o incidente quando formulado por parte ilegÃ­tima.
Art. 368-D Em seguida, o relator pedirÃ¡ dia para julgamento e a turma julgadora farÃ¡ o juÃ­zo de admissibilidade do
incidente considerando a presenÃ§a dos requisitos mencionados na lei processual civil.
Art. 368-E SerÃ¡ admitida a sustentaÃ§Ã£o oral pelas partes, pelo MinistÃ©rio PÃºblico e pela Defensoria
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PÃºblica pelo prazo de 15 (quinze) minutos.
Art. 368-F Admitido o incidente e independentemente de lavratura do acÃ³rdÃ£o, o relator:
I - suspenderÃ¡ os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no Estado;
II - poderÃ¡ requisitar informaÃ§Ãµes a Ã³rgÃ£os em cujo juÃ­zo tramita processo em que se discute o objeto do
incidente, os quais as prestarÃ£o no prazo de 15 (quinze) dias.
Â§ 1Âº A determinaÃ§Ã£o de suspensÃ£o dos processos serÃ¡ publicada, por trÃªs vezes consecutivas, no DiÃ¡rio
do JudiciÃ¡rio eletrÃ´nico, e comunicada, observada a matÃ©ria, aos integrantes das respectivas cÃ¢maras cÃ­veis,
bem como aos juÃ­zes de primeira instÃ¢ncia, preferencialmente, por meio eletrÃ´nico.
Â§ 2Âº Durante a suspensÃ£o, o pedido de tutela de urgÃªncia deverÃ¡ ser dirigido ao juÃ­zo em que tramita o
processo.

      Procedido ao juÃ­zo de admissibilidade do Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas pelo Ã³rgÃ£o
colegiado e admitido, cabe ao relator suspender os processos pendentes que tramitam no Estado e, posteriormente,
depois de realizadas as providÃªncias previstas na lei processual civil, submeter o IRDR ao Ã³rgÃ£o colegiado para
julgamento da tese jurÃ­dica (art. 985 do NCPC).
      A tese jurÃ­dica fixada por esta 2Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel serÃ¡ aplicada a todos os processos individuais ou coletivos
que versem sobre idÃªntica questÃ£o de direito e que tramitem na Ã¡rea de jurisdiÃ§Ã£o do respectivo tribunal,
inclusive Ã queles que tramitem nos juizados especiais do respectivo Estado ou regiÃ£o, bem como a casos futuros
que versem idÃªntica questÃ£o de direito e que venham a tramitar no territÃ³rio de competÃªncia do tribunal.
      Feitas estas consideraÃ§Ãµes, passo ao juÃ­zo de admissibilidade do presente Incidente.

      JUÃZO DE ADMISSIBILIDADE

      A tese discutida nos autos da apelaÃ§Ã£o nÂº 1.0144.15.002510-0/001, objeto do presente incidente, se amolda
perfeitamente Ã  previsÃ£o contida nos artigo 976 do CPC/2015 e 368-A do Regimento Interno deste Tribunal.
      Cinge-se a questÃ£o em analisar o cabimento da Medida Cautelar de ExibiÃ§Ã£o de Documentos para
obtenÃ§Ã£o de histÃ³rico de anotaÃ§Ãµes havidas em nome do consumidor a serem fornecidos pelos ÃrgÃ£os de
ProteÃ§Ã£o ao CrÃ©dito.
      Em consulta ao site deste Tribunal, verificam-se julgados no sentido de descabimento da referida aÃ§Ã£o,
conforme abaixo transcritos:

APELAÃÃO CÃVEL. AÃÃO OBRIGAÃÃO DE FAZER. EXIBIÃÃO DE DOCUMENTOS. SERASA. INADEQUAÃÃO DA
VIA ELEITA. A aÃ§Ã£o prÃ³pria para garantir ao consumidor o direito de acesso a informaÃ§Ãµes pessoais
constantes de registros de bancos de dados e cadastros, Ã© a aÃ§Ã£o constitucional de habeas data (art. 5Âº, inciso
LXXII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, regulamentado pela Lei n.9.507/97).  (ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0707.15.019342-
3/001, Relator(a): Des.(a) Marco Aurelio Ferenzini , 14Âª CÃMARA CÃVEL, DJe: 10/06/2016)

APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO CAUTELAR INOMINADA - PRETENSÃO DE EXIBIÃÃO DE HISTÃRICO DE
NEGATIVAÃÃES - IMPOSSIBILIDADE - INADEQUAÃÃO DA VIA ELEITA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR -
INDEFERIMENTO DA INICIAL. O interesse de agir guarda relaÃ§Ã£o com a necessidade de o cidadÃ£o recorrer ao
Estado, a fim de obter proteÃ§Ã£o a direito subjetivo material, que entenda ter sido violado ou ameaÃ§ado. O pedido
de exibiÃ§Ã£o de histÃ³rico de negativaÃ§Ãµes extrapola os fins da aÃ§Ã£o cautelar de exibiÃ§Ã£o de documentos,
evidenciando inadequaÃ§Ã£o da via processual eleita. Os Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito sÃ£o considerados
de carÃ¡ter pÃºblico, a teor do parÃ¡grafo Ãºnico do art. 1Â° da Lei 9.507/97, estando submetidos, portanto, Ã s
disposiÃ§Ãµes atinentes ao Habeas Data, no tocante aos registros e informaÃ§Ãµes cadastrais mantidos em seus
bancos de dados.  (ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0707.13.009067-3/001, Relator(a): Des.(a) JosÃ© de Carvalho Barbosa ,
13Âª CÃMARA CÃVEL, Dje: 06/05/2016)

APELAÃÃO CÃVEL. AÃÃO OBRIGAÃÃO DE FAZER. EXIBIÃÃO DE DOCUMENTOS. SERASA. INADEQUAÃÃO DA
VIA ELEITA. - A aÃ§Ã£o prÃ³pria para garantir ao consumidor o direito de acesso a informaÃ§Ãµes pessoais
constantes de registros de bancos de dados e cadastros, Ã© a aÃ§Ã£o constitucional de habeas data (art. 5Âº, inciso
LXXII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, regulamentado pela Lei n.9.507/97). (ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0707.15.019204-
5/001, Relator(a): Des.(a) Marco Aurelio Ferenzini , 14Âª CÃMARA CÃVEL, DJe: 02/03/2016)
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APELAÃÃO. AÃÃO DE EXIBIÃÃO DE DOCUMENTOS. BUSCA DE INFORMAÃÃES SOBRE INCLUSÃES EM
BANCO DE DADOS. INADEQUAÃÃO DA VIA ELEITA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. PROCESSO
EXTINTO SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO. SENTENÃA MANTIDA.
- A pretensÃ£o do apelante nÃ£o se baseia no disposto no art. 844 do CPC, jÃ¡ que a exibiÃ§Ã£o de documentos em
posse da apelada nÃ£o lhes sÃ£o comuns, buscando, na verdade, informaÃ§Ãµes acerca da existÃªncia de
negativaÃ§Ã£o de seu nome em banco de dados de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito.
- Nessa perspectiva, cabia ao apelante ajuizar aÃ§Ã£o constitucional de habeas data, prevista no art. 5Âº, LXXII, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal e regulada pela Lei nÂº. 9.507/97, que tem como finalidade especÃ­fica atender pretensÃµes
como da espÃ©cie.  (ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0479.14.020462-5/001, Relator(a): Des.(a) Alberto Henrique , 13Âª
CÃMARA CÃVELDje: 15/05/2015)

APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO CAUTELAR DE EXIBIÃÃO DE DOCUMENTOS - BANCO DE DADOS - INADEQUAÃÃO
DA VIA ELEITA - HABEAS DATA.
A aÃ§Ã£o prÃ³pria para garantir ao consumidor o direito de acesso a informaÃ§Ãµes pessoais constantes de registros
de bancos de dados e cadastros, Ã© a aÃ§Ã£o constitucional de habeas data (art. 5Âº, inciso LXXII, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, regulamentado pela Lei n.9.507/97) e nÃ£o cautelar de exibiÃ§Ã£o de coisa ou documento.
(ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0079.14.061574-5/001, Relator(a): Des.(a) Juliana Campos Horta , 12Âª CÃMARA CÃVEL,
Dje: 15/02/2016)

      Contudo, em tese divergente dos julgados supramencionados, foram encontrados acÃ³rdÃ£os deste Tribunal
reconhecendo a possibilidade do ajuizamento de aÃ§Ã£o de exibiÃ§Ã£o de documentos para pleitear em desfavor
dos Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito a exibiÃ§Ã£o de documentos de histÃ³rico de negativaÃ§Ãµes havidas em
nome do consumidor, sob o entendimento de que o habeas data Ã© um remÃ©dio constitucional facultativo. A
propÃ³sito:

APELAÃÃO CÃVEL. AÃÃO DE EXIBIÃÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR. PRESENÃA.
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO PROVIDO. SENTENÃA CASSADA. Possui interesse de agir para a propositura
de AÃ§Ã£o Cautelar de ExibiÃ§Ã£o de Documentos todo aquele que, a fim de obter elementos para instruir futura
demanda judicial, necessita conhecer o conteÃºdo de documento comum em poder de outrem e ao qual nÃ£o tem
acesso.  (ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0330.14.001488-8/001, Relator(a): Des.(a) Leite PraÃ§a , 17Âª CÃMARA CÃVEL,
Dje: 19/02/2015)

APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO CAUTELAR INOMINADA - EXIBIÃÃO DE DOCUMENTOS - CARÃTER SATISFATIVO -
FUNGIBILIDADE - NOMEN IURIS - IRRELEVÃNCIA- HABEAS DATA - REMÃDIO CONSTITUCIONAL
FACULTATIVO.
Uma vez que a parte autora declinou, na petiÃ§Ã£o inicial, os fatos e os fundamentos jurÃ­dicos do pedido, de forma
inteligÃ­vel, de sorte a possibilitar Ã  rÃ© a completa compreensÃ£o da lide e sua extensÃ£o, a fim de que a rÃ© se
defenda de maneira ampla, nÃ£o hÃ¡ se falar em inÃ©pcia da peÃ§a de ingresso.
A exibiÃ§Ã£o de documentos Ã© uma cautelar imprÃ³pria, de carÃ¡ter satisfativo.
No caso especÃ­fico dos autos, atravÃ©s da presente aÃ§Ã£o, a autora afirma que todas as negativaÃ§Ãµes havidas
em seu nome, ativas e baixadas, se deram em desconformidade com o que Ã© preconizado no art. 43, Â§2Âº do
CDC, razÃ£o pela qual pugna pela exibiÃ§Ã£o do histÃ³rico de todas as anotaÃ§Ãµes havidas em seu nome nos
Ãºltimos cinco anos.
O habeas data Ã© um remÃ©dio constitucional de uso facultativo, constituindo-se em apenas um dos meios
disponÃ­veis Ã  autora para o conhecimento das informaÃ§Ãµes constantes no banco de dados mantido pelo rÃ©u.
(ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0707.13.007907-2/001, Relator(a): Des.(a) Eduardo MarinÃ© da Cunha , 17Âª CÃMARA
CÃVEL, DJe: 10/02/2015)

APELAÃÃO CÃVEL - EXIBIÃÃO DE DOCUMENTOS - VIA PROCEDIMENTAL - "HABEAS DATA" - REMÃDIO
CONSTITUCIONAL FACULTATIVO - PAGAMENTO DE TAXA DE EMISSÃO DE CÃPIA - IRRELEVÃNCIA -
ENTIDADE QUE NÃO COBRA POR TAL SERVIÃO - NOTIFICAÃÃO PRÃVIA FEITA POR ADVOGADO SEM PROVA
DE QUE A TENHA FEITO COM PROCURAÃÃO PARA TANTO - DOCUMENTO COMUM - INEXISTÃNCIA -
CARÃNCIA DE AÃÃO CONFIGURADA - EXTINÃÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO -
CABIMENTO
- O "habeas data" Ã© um remÃ©dio constitucional de uso facultativo, constituindo-se em apenas um dos meios
disponÃ­veis Ã  autora para o conhecimento das informaÃ§Ãµes constantes no banco de dados mantido pelo rÃ©u.
- A propositura de aÃ§Ã£o cautelar de exibiÃ§Ã£o de documento tambÃ©m exige, sob pena de carÃªncia
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de aÃ§Ã£o, a comprovaÃ§Ã£o de prÃ©vio pedido Ã  parte rÃ© nÃ£o atendido em prazo razoÃ¡vel, o que nÃ£o ocorre
quando a notificaÃ§Ã£o prÃ©via Ã© assinada pelo advogado do cliente, sem prova de que com procuraÃ§Ã£o para
tanto.
- Entre a parte autora a e SERASA nÃ£o existe documento comum a justificar o ajuizamento da presente aÃ§Ã£o.
- NÃ£o havendo comprovaÃ§Ã£o de pedido de exibiÃ§Ã£o na esfera administrativa, ainda que se trate de entidade
que nÃ£o cobra pelo serviÃ§o de emissÃ£o de cÃ³pia ou segunda via de documento, descaracterizado fica o
interesse de agir da parte autora.  (ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0144.14.005204-0/001, Relator(a): Des.(a) Evandro Lopes
da Costa Teixeira , 17Âª CÃMARA CÃVEL, Dje: 14/06/2016)

      Desse modo, considerando presentes os requisitos previstos no artigo 976 do CPC/2015 c/c artigo 368-A do
Regimento Interno deste Tribunal, em razÃ£o da existÃªncia de divergÃªncias em demandas repetitivas que tratam de
questÃ£o idÃªntica de direito, deve ser admitido o processamento do presente Incidente de ResoluÃ§Ã£o de
Demandas Repetitivas.
      Ante o exposto, ADMITO O PROCESSAMENTO DO INCIDENTE.

      Oficie-se determinando a suspensÃ£o das aÃ§Ãµes sobre o tema, nos termos do artigo 982 caput e Â§1Âº do
CPC 2015

DES. CLÃUDIA MAIA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. ÃLVARES CABRAL DA SILVA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. ALBERTO HENRIQUE - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. ALEXANDRE SANTIAGO - De acordo com o(a) Relator(a).
DESA. APARECIDA GROSSI - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. ROBERTO SOARES DE VASCONCELLOS PAES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. SÃRGIO ANDRÃ DA FONSECA XAVIER - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. JOSÃ ARTHUR FILHO
Tendo em vista que suscitei o presente IRDR, declaro-me impedido de funcionar no feito (art. 144, inciso IV,
CPC/2015).

DESA. MÃNICA LIBÃNIO ROCHA BRETAS - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "ADMITIRAM O PROCESSAMENTO DO INCIDENTE"
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